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JÉrr{, ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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Junto aos autos as propostas de preços finais
anexadas à plataforma, referentes à Dispensa
Eletrônica no 2024.05.21.1.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Maio de 2024.

Wandson de Freitas Pereira
Pregoeiro Oficial do Município

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juêzeiro do Norte - cE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov. br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. bÍ
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PROPOSTA DE PRECOS

A Prefeinrra Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissào aos preceitos legais ern vigor, especialmente os da Lei Federal

n". 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica n" 2024.05.21.l.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa tle

Licitação.

Declaramos que em nossa proposta os calores aprescntados englobanr todas as despesas conr tributos,
impostos, contribuições fiscais. parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/matcriais especificados no Anexo [,
caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica.

QUiglg: Contrataçào de empresa especializada na locação de estande durante l5 (quinze) dias. com

exclusividade, dc 07h00 às 17h00, para capacitar 70 (setenta) guardas civis metropolitanos nas disciplinas
práticas do Curso de Armamento e Tiro, a fim de habilitar os servidores para a aquisição do portc Í'uncional

de arma de fogo, conforme especificações apresentadas abaixo:

O valoÍ total da pÍoposta é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Empresa: Bacamarte Clube de Tiro
CNPJ: 35.9 I 6.25 l/0001-03
Endereço: Sit. Riachão, S/N. Sitio Novo, CaririaçúCE.63.220-000

It€m Especihcaçào Unid Quant
Valor
Unitário

Valor
Total

LOTE/GRUPO ICO

Marca

0t

Contratação de empresa especializada na
locação de estande durante 15 (quinze)
dias, com exclusividade, de 07h00 às

17h00, para capacitâr 70 (setenta)
guardas civis metropolitanos nas
disciplinas práticas do Curso de

Armamento e Tiro, a fim de habilitar,
para a aquisição do pone funcional de
arma de fogo, os servidores da Guarda
Civil Metropolitana de Juazeiro do Noíe-
CE,

Serviço 0l Serviço 17.500,00 17.500,00

Total 17.500.00
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Cidade: Caririaçu/CE
Telefone: (85) 9 9662-3456 E-mail: CTGHCARIRI@GMAIL.COM

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal: Alexandre Lucetti Luna
CPF: 473.354.323-91
Telefone: (85)99662-3456 E-mail: CTGHCARIRI(@GMAÍL.COM

DADOS BANCÁRIOS
Banco: ltaú
Agência: 7751

Conta para depósito : 3 5450-2
Titula: Bacamarte Clube de Tiro
Data: 29105/2024
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte 1 de 1

DISPENSA ELETRôNICA N" 2024.05.21.1
Processo Administrativo No 2024.05.21 .1

Tipo: AOUISIÇÃO
CONDUTOR: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicação. 2210512024 13:44:34

MOVIMENTOS DO PROCESSO

COÀ,IISSÁODE

Fotha 7

22losl2o24 15:03t13 MENSAGEM CONDUTOR
O arquivo Aviso de Dispe nsa Eletrônica 2024.O5.21.1 - Estande de Tiro - GCM.pdÍ Íoi adicionado ao processo

2310512021 13t58t4a MENSAGEM CONDUTOR
O arquivo Aviso de Dis nsa Eletrônic€ 2024.05.21.1 - Estande de Tiro - GCM.pdí foi removido
23lOSl2O24 14tOOt12 MENSAGEM CONDU

condutor do rocesso

O aÍquivo Aviso de Dispe nsa Elêtrônica 2024.05.21.1- Estande do Tiro - GCM.pdf Íoi adicionado ao pÍocêsso
2310512021 14i00:20 MENSAGEM CONDUTOR
Oa uivo Aviso de Dis
2 O51202116152t49 CADASTRO DE

nsa Eletrônica 2024.05.21.1 - Estandê de Tiro - GCM.pdf Íoi Íemovido o condutor do processo.

BACAMARTE CLUBE DE TIRO

27nst2o2i 16ts3:1o ALTERAçÃO DE PROPOSTA BACAMARTE CLUBE DE TIRO

2alosl2o24 oat3ot47 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia Senhores Licitantes.
2810512024 08131t35 MENSAGEM CONDUTOR
Daremos inicio ao trâmite do Processo de Oispensa de Licitaçáo n'2024.05.21.1
28/05/202,108:31:45 MENSAGEM CONDUTOR
Cujo objeto é a conkatação de empresa especializada na locaÉo de estande duÍante '15 (quinzo) dias, com exclusividade, de 07h00
às 17h00, para capacitar 70 (setenta) guardas civis metropolitanos nas disciplinas pÍáticas do Curso de Armamento e Tiro, a Ílm de
habilitar, para a aquisição do porte funcional de arma de fogo, os servrdores da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte-CE
28/05/202408:3í:55 MENSAGEM CONDUÍOR
Salientamos que a licitante é a única responsável por qualqueÍ tÍansação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedoÍ do Sistema ou ao órgâo entidade promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevrdo da senha, ainda que por terceiros não autorizados. coníorme item 2.2 do Aviso de
Dispensa.
28lOSl2O24 0Bt32t05 MENSAGEM CONDUTOR
Não se faz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das proposlas iniciais, basta que as mesmas se,am cadastradas na

!/ plataformâ, com a descriçâo do objeto oÍertado com seus íespectivos preços e marcas para cada produlo oÍeítado, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
28lOSl2O24 OBi32i12 MENSAGEM CONOUTOR
Outra observação a ser Íeita, diz respeito ao envio das propostas Íinais e dos documentos de habilitação das empresas
arrematantes, uândo reiteramos a observância ao ulamento previsto no Aviso de Dis nsa uanto ao prazo e foÍma de envio,
2810512024 oBt32t23 MENSAGEM COND R

Requisitamos que ao Ílnalda sessão de disputa, o(s) licitante(s) vencedor(es) envie(m) denlro do prazo de 02 (duas) horas, através
de campo específico na plataÍorma eletrônica, os sêus documentos de habilitação e proposta de preços Íinal e, se necessáíio,
docume o com ementar, nos tôrmos dos itens 5 e 6 do Aviso de Di ensa
28/05/202408;32:30 MENSA CONDUTOR
O não cumpÍimento do envio dos documentos dê habilitação e das propostas finais, denlÍo do prazo acima estabelecido, acaÍretará
na desclassiflcação/inabilitação, sendo entáo convocado o participante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem
de classiÍicação , nos termos dos itens 5,6, 6.5, 6,5,1 do Aviso de Dispensa
2810512024 08:.32t37 MENSAGEM CONDUTOR
lnÍormamos ainda que, na Dispensa Elekônica, a desistência por paÍte do participante somente podeíá ocoÍrer até o inicio da fase
de classificação das propostas, salvo por motivo justo decorrenle de fato superveniente e aceito pela Administraçâo, conforme rtem
14.4 do Termo de Referência int rante do Aviso de Dis nsa
281os12024 08132144 MENSAGEM CONDUT R

POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADASI
2810512024 14:.31:25 MENSAGEM CONDUTOR
Boa tarde prezados licitantes.
2a1051202414t31t34 MENSAGEM CONDUTOR
lnÍormamos que a sessáo de disputa de preços, através da oferta de lances, íora encerrada

Gerado em: 2910512024 14:O1:.14 1des
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281051202414t31t47 MENSAGEM CONDUTOR
Nesse momento assaÍemos ara a fase de negocia ão, conforme Íeceitua o item 5.3 do Aviso de Ois SA

28/05/2024 14:40:33 MEN
lnÍoÍmamos que a íase de ne
2a1051202411t41t35 MENSAGEM COND

lnformamos que, visando evitar que o prazo para a convocação para envio da(s) proposla(s) e dos documentos de habilitação se
alongue além do horáno de expediente, iremos procedêr com a suspensáo do presente ceÍtame, retornaremos à sessão amanhâ
29t05t24 às 08:30 com a realização das co s e análise da proposla de preços e documentos de habilitação

2Atist2 1i4 :44 MENSAGEM CONOUTOR

com ementares
2 8:26:'13 MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquryo d093791829c04bcabdadegdo3b90a6e6.pdf aos documentos
complementares
291051202408:.26:14 MENSAGEM CONDUTOR
O participanle BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo 257bf8bb719940gba5f098e77 13e8b4e.pdÍ aos documentos
complementares,
291051202408t26114 MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DÉ TIRO adicionou o arquivo 0'loc6b 18d74647569c5bd6Í380bf2547. pdÍ aos documentos
complemenlares
2910512024 08t26-'15 MENSAGEM CONOUTOR
O paÍticipante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o aÍquivo 8a6f5bb057c34359960d9ccd0390a5 10.pdÍ aos documentos
com emenlares

CONDUTOR
fora encerrada

Sem mais para o momento, Íicam encerrados os trabalhos junlo ao processo duÍante o dia de hoje.

29t0512024 08t26jt2 MENSAGEM CONOUTOR

O paÍticipante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo a7acf5Íde3e5460d9975dfe8692046dÍ.pdf aos documentos

2910s12024 08135126 MENSAGEM CONO
Bom dia Senhores Licitantes.
29/05/202408:35:53 MENSAGEM CONDUTOR
Conformê inÍormado nas mens ens anteriormente postadas, estamos retomando as atividados unto ao sente rocesso
2910512024 08t36t41 MENSAGEM CON UTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo 5'1c1dÍe35c52490ab4dc410e89970be5.pdf aos documentos
complementares.
29losl2o24 08t58t26 MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo dd531 '1 bfa5654e 16a783e2df505530d9. pdf aos documentos
complementar€s.
291051202408t58128 MENSAGEM CONDUTOR
o pârticipanle BACAI\.4ARTE CLUBE OE TIRO adicionou o arquivo 6a8'l 125d36f94Í01 bÍ6Íb8ab0a854 í 5a.pdf aos documentos

V complementares.
2910512024 08158i28 MENSAGEM cONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo 0ae33289ba4447048'12e6706b0c3fÍ92. pdÍ aos documentos
complementarês.
29t05t2024 08t58129 MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo 66142a07bfia42obb1bb330dr/c19788.pdf aos documentos
com ementares
29/05/202i108:58:29 MENSAG M CON
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo f45288803d 1 M0209ce540bd50ad3aa4.pdf aos documentos
complementaros.
29/05/202408:58:30 MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo 048'1b33c7def40099c73cf6725608689, pdÍ aos documenlos
complementaros.
291051202408t58t31 MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo Í6640c79aca447 ac84a2í8íb31e3bbc7.pdÍ aos documentos
complementares.
29/05/202i108:58:3í MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo 7818ed449237 419c9'l046b6ef5944tfl . pdf aos documentos
complementares.
2910512024 08,58i32 MENSAGEM CONOUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo 4586b'l fÍe4b24825bÍ898473fÍ166138.pdF aos documentos
complemenlares.

Gerado emr 2910512024 14:01i14 2de5
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29105/202408:58:35 MENSAGEM CONDUTOR
O paÍticipante BACAMARTE CLUBE OE TIRO adicionou o arquivo 298a82e6e01e40bd85c86c0b'ld 1 3'1618. pdÍ aos documentos
complementares
2910512024 08t58137 MENSAGEM CONDUTOR
O participanle BACAMARTE CLUBE OE TIRO adicionou o aÍquivo 04e93trb1d744166908de23dab16c5d0.pdÍ aos documentos
co entaÍes.
2910512024 O8tS8t3A MENSAGEM ONDUTOR
O participante BACAMARÍE CLUBE OE TIRO adicionou o arquivo 76U83987ÍeU17 784955c076tad029d.pdÍ aos documenlos
co lementares.
29/05/2024 08:58:40 CONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo fldccocdd0b149a7be4bbd3eb38a0be7.pdf aos documentos
complementares.
291051202108158t41 MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAI\,4ARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo 9d42d8aef8454ce8b5f21abdcoe39dc4.pdf aos documentos
co lementares.
29/05/202408:58:43 MENSA U OR

O participante BACAMARTE CLUBE DÉ TIRO adicionou o arquivo d'166b504ca9644d792c5a7090f94daaÍ. pdf aos documentos
complementares.
291051202408158t44 MENSAGEM CONDUTOR
O paíicipante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo 02ed4d382e8'1437f82b426509fe5437e,pdÍ aos documentos
complementares.
2910512024 oat5at44 MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAi,4ARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo 4a 15097c657c4c96a9d33b5c6d364a8d. pdf aos documentos
complementares.
2910512024 08158t45 MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo Íee8893 1 88eb4ca48382440dd6506f8b. pdf aos documentos
complementares.
2910512024 09117 :.0O MENSAGEM CONOUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE OE TIRO adicionou o arquivo 07dífe614a849788dffce4dc85ee338.pdí aos documentos
complementares.
291051202110134118 MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAI\,4ARTE CLUBE DE TIRO adicionou o aÍquivo 9d 18a0988581428a8'l c850d08586662'1 . pdf aos documentos
complementares.
29losl2o241ot34t19 MENSÂGEM CONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo cí4bbsbega7c4e5dBf3d963f4303940a.pdf aos documentos
complementares.
29lOSl2O241Ot45t5O MENSAGEM CONOUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo 1 159459'1984d49e397335f809970e9bd. pdí aos documentos
complementarqs.
2910512024 10t45t52 MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DÊ TIRO adicionou o aÍquivo 3b361 '13Ía60c463ab6557cc16cb7Ícce.pdÍ aos documentos
co lementares.
29/05/2024í0:45:55 MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo 896Íb0b353884888a36aad9a 14803d0b. pdf aos documentos
complementares.
2910512024 lotsotz't MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo 38e6a8e'l83324acaaa62260fd4ef0dcÍ.pdf aos documentos
complemenlares.
2910512024't0ts1t53 MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAI\,4ARfE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo 5eb6f59ba01 44Íe1a198321ddb94Í164.pdf aos documentos
complementares.
29lOSl2O241Ot57t13 MENSAGEM CONDUTOR
O participante BACAMARTE CLUBÊ DE TIRO adicionou o anuivo 278c4ceca2274e439185a24554'lca24c.pdf aos documentos
complementares.
291051202411:21158 MENSAGEM CONDUTOR
O paíicipante BACAMARTE CLUBE DE TIRO adicionou o arquivo el541592577d43a 1b6bcc7'l60egd9ab7. pdf aos documentos
complementares.
291051202411:46140 MENSAGEM CONDUTOR
A anális€ da proposta de preços Íinal e documontos d€ habilitaçáo da empresa anematante já Íoi concluÍda e se enconka divulgada
através de mensagens postadas nas inÍormações especíÍlcas do lole.
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29losl2o24 11147:.11 MENSAGEM CONOUTOR
O presente processo já pode ser adjudicado aos seus respectivos vendedores, e será Íemetido à autoridade competente para a
devida adjudicaçáo e posterior raliÍicâçâo,
29losl2o2411t47t2o MENSAGEM CONOUTOR
Desta íorma, Íicam Íinalizados os trabalhos da presente sessão duranle o dia de hoje,

LOTE 1 . ADJUDICADO
Locação dê estandê de tiro

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Serviço Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Contratação de empresa especializada na locaçáo de estande durante 15 (quinze) dias, com exclusividade, de 07h00 às
'17h00, para capacitar 70 (setenta) guardas civis metropolitanos nas disciplinas práticas do Curso de Armamento e Tiro, a Íim de
habilitar, para a aquisição do porte funcional de arma de Íogo, os servidores da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Noíte-CE.
Ouantidade: 1 Valor Unlt.: 17,500,00 ValorTotal:'t7.500,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial Oferta Final orí.{%) ME

1 BACAMARTE CLUBE DE TIRO 130 35.916.25'l10001-03 17.500.00

DESCLASSIFICADOS

17.500,00 Não

Razão Soclal Num Documênto Olerta lnicial OÍêrta Flnal orí.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerla Flnal DtÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
2210512024 13t$t33 PUBLICADO

22105t2024 l4iOOiOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2810s12024 08t29tOO ANÁL|SE OE PROPOSTAS

28/05/202408:30:í8 DISPUTA

2810512024 08:30118 LANCE BACAMARTE CLUBE DE TIRO (PARTICIPANTE 130) 17.500,00

28t05t202414t30t19 NOT|F|CAçÃO SISTEMA
V O detentor da melhor oÍerta dâ etapâ de lances é BACAMARTE CLUBE DE TIRO

28lOSl2O24 1 4i3Ot2O HABILITAçÃO

2810512024 14:33t0g MENSAGEM CONOUTOR
PARA PARTICIPANTE 130: Boa tarde senhor licitanle. visto que o senhor manteve o lance exalamenle igual ao valor de reÍerência
orçado pelo municlpio, pergunto se o senhor conseguiria melhorar sua ofeía de lance?

2810512024 14134125 MENSAGEM CONDUTOR
PARÂ PARTICIPANTE 130: Para tanlo requisitamos que se mâniíeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
poslagem dessa mensagem.

2AlOSl2024 14110t24 MENSAGEM CONDUTOR
Devido a inércia do licitante, avançaremos com as fases seguintes do certame
29lOSl2O24 08i37 i16 MENSAGEM CONDUTOR
Requisitamos ao(s) participante(s) com a(s) melho(es) oferla(s) o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via
plataforma (bllcompras.com) no campo documentos exigidos e anexados pelo participante, da proposta Íinal e dos documentos de
habilitaçáo, nos termos do item 5.4,1 o 6 do Aviso dô Dispensa Eletrônica,

29/05/202408:43:36 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 130: Prezado licitante, informo que Íoram anexados à plataÍorma o Balanço de 2023 e a Cêrtidáo de Falência,
porém se faz necessáno o envio da PROPOSTA DE PREÇOS FINAL e os DOCUIiIENTOS DÊ HABILITAÇÃO solicilados no item 6
do Aviso de Dispensa, sob pena de desclassiÍcação no caso do não atendimento.

29lOSl2O24 OAtsztOA MENSAGEM BACAIVIARTE CLUBE DETIRO (PARTICIPANTE 130)

Bom dia, ja estou providenciândo s será anexado em instantes,

Gerado emr 2910512024 14101114 4de5
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291051202408t56t44 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 130: Certo, estamos no aguardo. Caso seja necessário é possÍvel solicitar a dilação do prazo

2910512024 09t17157 MENSAGEM BACAI/ARTE CLUBE DETIRO (PARTICIPANTE 130)

Finalizando apenas a Proposta e ja Ínalizamos a documentação,

2910512024 09147156 MENSAGEM BACAI/IARTE CLUBE DE TIRO (PARTICIPANTE 130)

Enviado toda documentação exigida.

29105120241o|o'1114 MENSAGEM CONDUTOR
A proposta Íinal da empresâ BACAMARTE CLUBE DE TIRO já fora anexada junlo à platatorma e passaÍá a ser analisada

2910512024 1OiO1i22 MENSAGEM CONDUTOR
Os documentos de habilitação da empresa BACAMARTÉ CLUBÉ DE TIRO já Íoram ânexados junto à plataforma e passarão a ser
analisados após a conclusão da análise da proposta Íinal.

291051202410t04i12 MENSAGEM BACAMARTE CLUBE DE rlRO (PARTICIPANTE 130)

Cerlo. Aguardo aprovação.

2910512024 10t09:,24 MENSAGEM CONDUTOR
A píoposta íinal da empresa BACAMARTE CLUBE DE TIRO já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atendeÍ
aos requisitos do edital convocatório.

29/05/2024í0:09:50 MENSAGEM CONDUTOR
Passaremos neste momento à análise dos documentos de habilitaçáo

291051202410i21i24 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 130: O Condutor, objetivando a perfeita instrução ao processo, nos termos do Art. 64 da Lei 14.133 e do item
6.4 do Aviso, vem convocar a empresa arremalante para anexar, junto à plalaforma, os seguintes documentos de habilitaÇão
ausentes: 6.1 .2-e) CND N,4unicipal; 6.'1.4-a) Comprovação de capacidade técnica e 6.1.5 - Declarações.

2910512024'l0t21i5O MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 130: O prazo para atendimento da diligência será de 2 (duas) horas a contar do horário da convocação
conlida na mensagem anterior, sob pena de desclassificação e possível aplicaçáo das sanções previstas no ilem I do Aviso, no caso
do náo atendimento.

291051202411i27,42 MENSAGEM CONDUTOR
Atestamos o recebimento via plataforma por parte da empresa BACAMARTE CLUBE DE TIRO reÍerente a solicitaçâo de diligênciâ
Íealzada. Os Documentos de Habilitação passarão a ser analisados neste momenlo e em breve proÍeriremos o julgamento.

2910512024 1'1t45:.46 MENSAGEM CONDUTOR
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa BACAMARTE CLUBE DE TIRO está regularmente hâbilrtada, por atendimento
integral aos requisitos do Aviso, no que concerne aos documentos de habilitação.

2910512024 11 t47125 EM ADJUDTCAçÃO

2910512024 14i01113 ADJUDICADO

CONDUTOR: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Gerado em: 2910512024 14:01:14 5de5
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUOICAçÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N' 2024.05.2'1.1
Processo Administrativo N" 2024.05.21 .'l

Tipo: AOUISIÇÃO
CONDUTOR: WANDSON OE FREITAS PEREIRA

Oata de Publicação: 2210512024 13:44:34

TOTAL DO PROCESSO: 17.500,00

BACAMARTE CLUBE DE TIRO 35.916.251/0001-03 17.500,00

LOTE 1 Quant.: í Num: 130 Lance: í 7.500,00 Total:17.500,00

1-z ltem: 1 Unidade: Serviço Mârca: Serviço Modelo:

Oescrição: Contrataçâo de empresa especializada na locação de estande durante 15 (quinze) dias, com exclusividade,
de 07h00 às 17h00, para capacitar 70 (setenta) guaÍdâs civis metropolitanos nas disciplinas práticas do CuÍso de
Armamento e Tiro, a fim de habilitar, para a aquisição do porle funcional de arma dê Íogo, os servidores da GuaÍda Civil
Mêtropolitana de Juazeiro do Norte-CE.

Quantidade: 1 Val. RêÍ.: 17.500,00 Valor Unit.: 17.500,00 Total ltem: 17.500,00

CONDI,JTOR: DSON DE FREITAS PEREIRA

Gerado eml 2910512024 14:O1i'\4 1de 1
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. TERMO DE JULGAMENTO.

Dispensa Eletrônica No 2024.05.21.1

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de estande durante 15 (quinze) dias,

com exclusividade, de 07h00 às 17h00, para capacitar 70 (setenta) guardas civis metropolitanos nas

disciplinas práticas do Curso de Armamento e Tiro, a fim de habilitar os servidores para a aquisição

do porte funcional de arma de fogo, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

designado(a) através da Portaria no 30312023, de 31 de Março de 2023, lorna público para

cumprimento das recomendações da Lei Federal n0 '14.133, que fora concluído o julgamento final da

Dispensa Eletrônica N" 2024.05.21.1, declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s)

Licitante(s): BACAMARTE CLUBE DE TlR0 inscrito no CNPJ n'35.916.251/0001-03 classificado(a)

no item I totalizando o valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil quinhentos reais), conforme Ata da

Sessão e lVapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente aos serviços em questã0, é decisão discricionária do Ordenador de Despesas da

Guarda Civil lVetropolitana de Juazeiro do Norte/CE, optar pela contralação ou nã0, ante a criteriosa

análise de toda a documentaçâo acostada aos autos que insÍuem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar à Exmo. Ordenador de Despesas da Guarda Civil

Ítiletropolitana de Juazeiro do Norte/CE, o Sr. Julio César dos Santos Alves, de lodo teor do presente

Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação deste

procedimento de Contrataçã0.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de maio de 2024.

Condutor, Wandson de Freitas Pereira:

Apoio, Ana Régia dos Santos Pinto:

Apoio, Romana Alves Santos: @---
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TERMO DE HOMOLOGACAO E ADJ ICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Dispensa no 2024.05.21.1,

bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade

do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa BACAMARTE CLUBE DE TIRO inscrito no CNPI no 35.916.251/0001-03

classificado(a) no item 1 totalizando o valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil

quinhentos reais), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos

autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciê ncia a os i nteressa d os.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - C8,29 de maio de 2024.

<h*rÃ,^
Julio Cesarlãos Éalotoé uves
Ordenador(a) de Despesas
Guarda Civil Metropolitana
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÃO

O Ordenadorde Despesas da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, o Sr, Julio César

dos Santos Alves, faz publicar o extrato resumido do Processo Administrativo de Dispensa
Eleúônica n' 2024.05.21.1, conforme segue: Obieto: Contratação de empresa
especializada na locaçáo de estande durante 15 (quinze) dias, com exclusividade, de
07h00 às 17h00, para capacitar 70 (setenta) guardas civis metropolitanos nas disciplinas
práticas do Curso de Armamento e Tiro, a fim de habilitar os servidores para a aquisição
do porte funcional de arma de fogo. Favorecido: o licitante BACAMARTE CLUBE DE
TIRO inscrito no CNPJ no 35.916.25110001-03 classificado(a) no item 1 totalizando o valor
de R$ í7.500,00 (dezessete mil quinhentos reais. Fundamento Leqal: Art. 75 , inciso ll,
da Lei Federal no 14.13312021. Declaração de Dispensa de Licitação emitida e
Homologada pelo Sr. Julio César dos Santos Alves, Ordenador de Despesas da Secretaria
da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE.

Data: 03 de Junho de2024

Fotna ru" I
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018 DtÁRrO OF|C|AL DO MUNTCíP|O JUAZEIRO DO NORTE-CE, O3 DE JUNHO DE 2024

IosrncrJc Pcrcirrr dc Sou'a Li nrtP, rlrar-iir n. ----:----.(;
Jo iiuIrJrr ivluniti1l.rl.lc,A.c.]cs parlr lnÍiurcir e AJolcsc.:r'rci;l

rI'ST EN,lI;NI{AS

.\_,)tn( ,,' (.lF

N,rn. ,/ t lI'll

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÃO

O OrJrlarlor Llc t)c"|cs.rs J,r Crr,rrJa Clivil À{(rr(,i\)lirrn,i (lr Ju,r;rir( i

rlo Noltc,/CE. r, -cr. lrrli,r ti:sar Jos Srrrrros Ah'c., ía, publ;ç"1 ,,

exftâto resLlmido do Processo Administrârivo de Dispensâ Eletrônicâ

n" 2024.05.11,1, confornre segue: Obje«): Conrrârâclio de empresâ

especi^lizncla nâ locnção cle estarrcle <Jurante l5 (quinze) clias, corr

exc[rsividâde, de 07h00 às I7lr00, par.r capacirar 70 (serenta)gu.rrd.rs

civis nretropoli!ânos nas disciplinxs práricâs r:lo Crrrso Je Arntanrcn«r

e Tiro, a finr de habilitar os scrvidorcs pâra â Àquisicão do porrc

funcronal de arna de íogo. Favorecido: o licitanre BACAMARTE

CLUBE DE TIRO rnscriro no CNPJ n. 15.916.Z5l /0001-03
classificzrdo(a) no irem I «:mliznnclo ovakrr de R$ 17.500,00 (dezessete

mil qurnhentos reais. Funrlamento Legal, Arr. 75, inciso ll, cla Ler

Federal n" 14.lll,/2021. Dechraçáo de Dispensr de Licitacio emiricl.r

e Homologarla pekr Sr. Julio Cesrr Jos Srn«rs Alves, Or,lenrrJr,r .1,

I)cty,g5ri d" §scrg1"ria,l;r OLrrrrJrr Oivrl Metr,.'politurrr,1. ]rL.rz,,rr,,

do N,)rtc.,/(lll

§"'n"u"o'*

AVISO DE LICITACÃO

CONCORRÊNCIA N. OO1,/2024-CMJN

A CÂMARA MUNICIPAL DEJUAZEIRO Do NC)RTE, atTaves da

sua Agentc tle Corrtratacão, torna público que realizará as 09,00

horas (horririo de Brasília), do dia 18 de junlro de 2024, no endereço

elerri:nico https'/,/bllcompras.com/, a CONCORRÊNCIA n' OOI/

2024-CMJN, na Íonna Eletrônrca. Otjero, EXECUÇÀO DOS

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM REFORMAS EM

CER,AL, PAfu{ A OBRÂ DE ADEQUACÃO DAS CONDICOES

DE ACESSIBILIDADE DA NOVA SEDE DA CÂMARA
MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE. O E.lirrle ser.rs anexos,

po,,1erão ser obridos nos endereços elerrônic,.rs, hcrps,//
bllconrprls.conr,/ e ainda lrclo site da Câurara Murricipirl' htrps:/,/

cârnarajuazeiro.ce.govbr,/licitacao/. Juazeiro do NorteCE, 29,.1e rnaio

de 2024. LUISA CARLA RIBEIRO MENDoNÇA DINIZ -

AGENTE DE CONTRATACÀO,

LUISA CARLA RIBEIRO MENDONCA DINIZ

AOENTE DE CONTRATAÇÃO/CMJN - PORT, N" OO512024

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITACAO

ESTADO DO CEARÁ - CÂM,{RA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DO NORTE - A CornissÀo de Conrraraçâo, locaLizada na RLra Mon,,el

Prres n" 471, Sala 25, Ilairro José Geraldo da Cmz, CEP, 63.040-

660, Juazeiro do Norte-CE, tornr pirblico que realizará rs 11,00

horas (horário de Brasilia), do diâ 06 dc jurrho de 2024, no enclereco

elerrônico hcrps,,//www.lcoracro.corn.br/crnjuezeirodonorre/

dispensas,/, Dispensa cle Lrcitaçiio Elctr(')nicâ n' 005/2024-CMJN

ObJCI.'' CONTRATACÁO DE SERVIÇOS DE MÂNL'TENCÀO

COM FORNECIMENTO I)E PEÇAS IARA O VtÍCULO TIIU
MOTOCICLETA, MARCA/MODELO YAMAHA/YI]R ]2 5I

FACTOR ED, ANO FAB/MOD ZAN /7017, COR PRETA, DE

PLACA PM0,6OI2lCE, RENAVAM N" 01II4556910,

PERTENCENTE À CÂMARA UUNICITAL DE ]UAZEIRO DO

NORTE. Aviso Lle Dispcnsl Elecrônica:\ disposição na Conrissiro cle

Conrraração, no endereço âcilnâ, no horáÍio de expediente ao púrblico

ou pelo porral no cndcreco, https,,/,/www.acoracao.com.br,/

cmjuazeirodoL.rorre,/tlispensas/rla3caÍ4cl23a98e6048fí76er02cl ffd Jn

e ainda pelo sr!e (la CÂnrârâ Municipal: hrtps:/,/
câmarâjuÂzeiro.ce.gov.br/licitlcao/. Jurzeiro do Norre/CE, 29 rlc

maio de 2024.

LUISA CARLA RIBEIRO MENDONCA DINIZ

AGENTE DE CONTRATAÇÀO/CMJN _ PORT. N" OO5,/2024
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GONVOCAçÃO E CONTRATO - Dispensa Eletrônico N" 2024.05.2í.í

Comissão Permanênte de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: ctghcariri@gmail.com

TERMO DE CONVOCAÇÃO

7 de junho d6 2024 às 07:57

Dispensa No 2024.05.2'1.1

Razão Social: BACAMARTE CLUBE DE TIRO
CNPJ: 35.916.251/000'1-03
Endereço: Sitio Riacháo, S/N, Sítio Novo, Caririaçu/CE

A PreÍeitura lvlunicipal dê Juazeiro do Norte, por intermédio da Guarda Civil lvletropolitana, no uso de suas funçóes, vem
\./ CONVOCAR a empresa BACAMARTE CLUBE DE TIRO, para assinâtura do lnstrumento Contratual, em anexo, referente

ao procedimonto licilatório na modalidade Disp€nsa no 2024.05.21.í, cujo objêto é a Contratação de empresa esp6cializada
na locâção do estande durante 15 (quinze) dias, com exclusividade, de 07h00 às 17h00, para capacitaÍ 70 (setonta)
guaÍdas civis metropolitanos nâs disciplinas práticas do Curso de Armamento e l''iro, â fim de habilitar os servidores para â
aquisiçáo do portê funcional de arma de Íogo.

O representante da empÍesâ, acima convocâda, deverá assinar o lnslrumento Contratual prefeÍencialmente por Certificado
Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partií do r€cobimento dêste, e êncaminhar nostê mesmo E-mail

lnÍormamos que o(s) contrato(s) estará(áo) disponívol(is) êm até 5 (cinco) dias úteis após o r€c6bimento, acesss o link
li':f rs:1;w'ríl,v lr,ir.l)1Ír)lc'r-)tie.cÊ gov.br/c.Jntlatcs.pltf)

Por favor acusar o rêcebimento

At.te.

Setor de Licitaçóes

Comissão Permanente de Licitaçãe;

CPUSEAD/PMJN cp!,-4irn]-L-!rt.çr,,. !,.rv i,r I (88) 319S.0363

Av. Leão Sampaio. i7.18 - 1o andar - Lagoa Sêca - CFP 6?0/i0-0r)0 -

Juazeiro do NoÍtei Ceará

htLp:t.,:'!v',r!"/,.i.,n/E ir.:Ilr :;: r i:r...o.aa,,.tti

,',' :,, q;i

.i!)l
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2 anêxos

-r CONT BACAMARTE - DE 2024.05.21.1. Estandê de TiÍo - GCM.pdfI aozx

-l CONT BACAMARTÉ - OÊ 2024.05.21.í - Estande dê TiÍo - GCli.pdÍ
807K

Dani6lê Diogonos <ctghcáÍiri@gmail.com>
Para: Comissão Pêrmanântê dê LicltaÉo <cpl.pmjn@gmâll.com>

7 de junho de 2024 às 15:05

httDs://mail.oooqlê.coÍÍVmaiUu/oPik=039638b7b0&vi6w=Dtllsoârch=all&oormthid=thread-a:Ê916'129977869í 500902&simol=msq-ê:r7366910438... 112
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Daniele Diógenes
A u x i I i or A d mi n i strot iva

Clube de Tíro Gun House - Carirí

Telefone - Whatsopp
(88) 9 9987-7829 (TIt/t)
(88) 9 8818-7767 @r)

CONT_BACAMARTÊ_-_DE_20U.O5.21.1_-_Estand€-dê-Tlro---GCM-asslnâdo.Pdf
836K

httDsJ/mail.aooqle.coE mait/u/0/?ik=039638b7b0&viêw=pt&s6arch=âI&o€ímhjd=thrôad-atr-9161299778691500902&simot=msa_ã:17366910438... 212



DE

Folha N t

coNTRATO N. 2024.06.07.0001

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Guarda Civil Metropolitana - GC[/ e a

empresa BACAMARIE CLUBE DE TIRO, para o fim que

nele se declara.

0 UUNICÍP|O DE Juazelro do Norte, Estado do CE, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/000í-14, akavés da(o) Guarda Civil Mehopolitana - GCM, neste ato

represenlada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Julio César dos Santos Alves, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado BACAMARTE CLUBE

DE TIRO, eshbelecida na Sitio Riachão, S/N, Sítio Novo, CariÍiaçu - CE, Contato: (85)99662-3456 e E-mail:

ctghcariri@gmail.com, inscritá no CNPJ/MF sob o n.o 35.916.251/0001-03, neste ato representâda por

Alexandre Lucetti Luna, portado(a) do CPF no 473.354.323-9í, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Conkato, oriundo do Processo de Dispensa Eletrônica n0 2024.05.21.í, em

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.133, 0'l de abril de 2021, mediante as

cláusulas e condiçÕes a seguir.

cLÁusur-A PRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL

1.1 - ConÍorme as prescriçoes do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislação

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). Julio César dos Santos Alves, 0rdenado(a) de

Despesas da Guarda Civil Metropolitana.

CúUSUI.A SEGUNDA. DO OBJETO

2.í - 0 presente lnstrumenlo tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de estande
durante'15 (quinze) dias, com exclusividade, de 07h00 às 17h00, para capacitar 70 (setenta) guardas civis
metropolitanos nas disciplinas pÉticas do Curso de Armamento e Tiro, a Íim de habilitar, para a aquisição do
porte funcional de arma de Íogo, os servidores da Guarda Civil Metropolitana de Juazeim do Norte-CE, na

forma discriminada no quadro abaixo:

E. t nid, atd!.- lí arca/Ítl odolo Valor unilá.io Valor Total
0001 Sorviço do locação do €61.ând€ durante 1

(quinze) dias, com oxclusividade, dê 07h00 às
17h00, para capacitar 70 (sêtonta) guardas
ciüs meüopolitanos nas disciplinas práticas
CuÍso do ArÍnamento ê Tiío. â fim do habi
6 s€rvidoros pará a aquisição do p

óculos do proleção 6 prototor aurlcular, 6
quantidadê suficionte à eplicaçáo das aulEs.

funcionál do âíma d6 fogo, A CONTRATA
dgve forn6c€r junlamonto ao 6stahd€. insum Sorv6 EPls €sp€cltlcc ê n6cdsáric à .6alizaçá
das âulas prálicas, qu€is sôjam: alv
humanoid6s, alvos multicolor, rdos do obraias

17.500,000 17.500.00

í6e píálica contêmpla 280 dispaíos
agente, com disciplinas elencadas na lN 201/21

- PF. Câbe â A[.,!USP - Academiâ lúunici d

&

Itêm

§(
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S6gurança Pública a disponibilizaçáo

31 de Janêiro de 20í7. O transporle de malori

ihstruloros d€ armamonto ô tko - AlT, d
acoÍdo com a lnstruçâo Normaliva n' 111, d

bélico, modiante guia de tránsito, as pis
gmm ê aa munições d6 t6ino ulilizadas
instruçôos. Alóm do rGcolhimento das cápsu
deflagradag, e a sua co,rêta d€stinação seí
de sabrlidade da CONTRATANTE

í7.500,00 í7,500,00

2.2 - São anexos a este inslÍumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

2.2.1 - 0 Termo de ReÍerência que embasou a contÍataçãol

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Conlratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSUI-A TERCEIRA . DA VrcÊNCN E PRORROGAÇÂO

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo í05, da Lei n' 14.13312021, ou enquanlo decorrer o fomecimento dos produtos/materiais

dentro da vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de lermo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contÍatada, previstas neste instrumento.

clÁusur-A QUARTA - DOS ilODELOS DE EXECUçÃO E OE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contÍafual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condipes de conclusáo, enbega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

CúUSULA aUARTA. DA SUBCoNTRATA Ão
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contatual

cúusur-A sExrA - DA oRrcEil Dos REcuRsos
6.'l - As despesas deste Conlrato correrâo por conla de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação 0rçamentária:

Ativid.dc Elêmênto dê DGspesa
06. 122.0003.2,125.0000 33903900

CLÁUSUII SÉTMA. DO PAGAiíENTO

7.í - Preço
7.1.1 - Ovalortotaldo contralo é de R$'17.500,00 (dezessete milquinhentos reâis).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e oulros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
7.2 - Forma de Pagamento

órcáo unld. orc.
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7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contÍatada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banúria para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.'l - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até !!..(!gj4!!-91i49,, contados do recebimento da

Nota FiscaUFatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçáo,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - 0 setor compelente para proceder o pagamenlo deve verificar se a Nota Fiscal ou FatuÍa apresentada

expressa os elemenlos necessários e essenciais do documento, tais como:

a)o prazo de validade;

b) â data da êmissáo;
c) os dados do contÍato e do órgâo contralante;

d) o periodo respectivo de execução do contralo;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo eÍÍo na apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a mntralada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Vazo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contralante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regulaÍidade

fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar

consulla para:

a) verificar a manutenção das condi@es de habilitação exigidas na contratação;

b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaÇão, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de conhatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situaçáo de inegularidade da contratada, será providenciada sua notifcação, por

escrilo, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sifuaçáo ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. 0 prazo podeíá sêr prorrogado uma vez, por igual período, a cÍitério da contratants.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedênte, a contÍatante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garanliÍ o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persisündo a inegularidade, a conlratante devená adotar as medidas necessárias à rescisáo conkatual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla dêÍesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva exêcuÉo do objeto, os pagamentos serão Íealizados normalmenle, até que se

decida pela [escisão do contÍato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
7.4.'10 - Ouando do pagamenlo, será efetuada a retenção Íibutária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamenlo seráo retidos na

fonle os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.4.11 - A contÍatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retençáo tribulária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamenlo ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE E OO REESTABELECIMENTO DO EQULíBRP ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.í - 0s preços inicialmente contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do úlümo reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contralada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja

divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aferições Íinais, o índice utilizado pa'a reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelocido para reajustamênto venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

Íoajustamênto do preço do valor remanêscenle, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 1 36, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-fnanceiro inicial do contrato, na hipólese de

sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e eúaconhalual, nos termos do An. 124,lnciso ll, alÍnea "d'da
Lei 14.1332021 , devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaçáo nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento dê todas as obrigaçõBs assumidas pela ConÍatada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado ao pÍesente

contrato;

9,3. NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es verificadas no objeto fomecido,
para quê seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Conkatada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa dâ execução

do objeto, para efeilo de liquidação e pagamento, quando houver conlrovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, conforme Art. 'Í43, da Lei n" 14.13312021;

q,
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9.6 - EÍetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o 0rgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçôes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitk decisáo sobre todas as solicitaçôes e reclamaçóes relacionadas à execuçáo do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinenles, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando molivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabeleclmento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSUI-A DÉc[,A. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demrrentes do objeto, de acordo mm o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à ContÍatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas quê antecêde a data da

entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(arl. 137, ll, da Lei n0 í4.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstÍuir ou substifuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fxado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeçoes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íscalização ou

o acompanhamento da execução contÍalual pelo contratante, que Íicará aulorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
í0.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Ílns de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrihl e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimenlo de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao conlratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
10,9 - Paralisar, por determinaÉo da Conkatante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade mm as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;
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10.11 - Cumprií, durante todo o período de execução do contrato, a reseíva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da PÍevidência Social ou para ap[endiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei no 14.133, de 2021),;

í0.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

conlrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021l;
'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores fuluros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conhatação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.'133,

de2021:
í 0.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito ÍedeÍal, estâdual ou municipal, as normas de

segurança da contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do mnhato, fomecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensÍlios

dêmandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0'13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para pÍoteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução dêste contralo;

10.'18 - Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
'10.'19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
í0.20 - Não permitír a uülização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusu4 DÉcffiA PRTME|RA. DAS TNFRAçOES E SANçOES ADM|NTSTRAnVAS
'1 1.1 - Comete infração administraliva, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Deixar de enhegar a documentâção exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Adminisbação durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, nâo mantiver a proposta em
especial quando:

a) Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a ehpa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em dosacordo com as especificaçóes do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebÍaÍ o contrato ou não entregar a documêntação exigida para a conkatação, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo eslabelecido pela Administração;
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11.1.4 - Apresentar declaÍação ou documentação falsa exigida paÍa o processo ou prestaÍ declaração falsa

durante o trâmite;

1 1.'1.5 - Fraudar o processo;

1 1.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamenle a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1 1 .í.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a Írustrar os objetivos do processo;

1 1 .1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 í 2.846, de 2013;
11.2 - Com Íulcro na Lei no 14.133, de2021,a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicâtários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

í 1.2.1 - Advertência;

11.2.2-Multai
11.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conhalar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da puniçáo ou até que seja promovirla sua reabilitaçáo peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1'1.3 - Na aplicação das sanções serão considêrados:

11.3.'l - A natuÍeza e a gravidade da infração comelida;
'11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

í 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

1 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% lncidente sobre o valor do conkato, recolhida no

prazo máximo de 30 (finta) dias úteis, a conlar da comunicáÉo oficial.

11.4.1 -Paraasinfraçóesprevistasnositensl'1.1.1,11.1.2e11.1.3,amu|taseráde0,5o/oa15o/odovalordo
contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens í l.'1.4, 1'1.1.5, í I.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
1 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licibr e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licilar

ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou ná0, à penalidade de multa.

1 1.6 - Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data dê sua intimaçáo.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

inftaçóes administrativas relacionadas nos itens 1 1.1 ,1 , 11 .1 .2 e 11.1.3, quando não se justiÍicar a imposição
de penalidade mais gravê, ê impedirá o responsável de licitar e conkatar no âmbito da Administração Pública

direta e indirela do enle federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 
'1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar,

em decorrência da prática das inÍrações dispostas nos itens 1 í .1 .4, 1 1 .1 .5, 1 1 .í.6, 11 .1.7 e 11.1.8, bêm como
pêlas infÍações administrativas previstas nos itens '11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanÉo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no arl. 156, §5o, da Lei no 14.133/2021.

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regisko de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrila no item

í1.'1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
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imediata perda da garanlia de proposta em Íavor do óção ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

perlencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçá0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

I í.1 'l - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e conhatar, contado da data da intimaçã0, o qual seÉ dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
Íecurso com sua molivaÉo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - CabeÍà a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1í.13 - O rêcurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
'11.14 - A aplicação das sançóes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

repaÍação integral dos danos causados.

cLÁusurÁ DÉcmA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
'12.'l - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obriga@es de ambas as partes, ainda que isso omrra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo eslipulado, a vigência ficará prorrogada alé a

conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.

13.2.1 - Quando a não conclusão do contÍato refeÍida no item anterior deconer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em moÍa, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e

b) Poderá a Administraçáo optaÍ pela exünção do confalo e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contralual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contÍato, a qual deverá ser ÍoÍmalmente moüvada nos pÍesentes

autos, as situaÉes previstas no Art. 137, da Lei no 14.1332021, assegurados o contÍaditório e a ampla
defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reíerida lei.

CLÁUSULA DÉCMA SUARTA - DOS CASOS OMISSOS

í4.1 - Os câsos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas nâ Lei no

14.133, de 202í, ê demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas e pÍincípios gerais dos contratos.

cLÁusuu DÉclMA QUTNTA - DAS ALTERAçOES CONTRÂTUATS
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'15.'l - Eventuais alteraçõês contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.í33,
de2021.
15.2 - A Contratada é obÍigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acráscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial alualizado do

contrato.

15.3 - As alteÍações mntratuais deverão ser promovidas medianle celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que náo caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostrla,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

cLÁusur-A DÉcffiA sExTA. DA PUBLICAçÃO

16.1 - lncumbirá ao conlratante divulgar o presente inshumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 da Lei 14.133, de 2021,ben como no respectivo sítio oficial na lntemet,

em alenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSUI.A DÉCffiA SÉTMA - DO FORO

í7.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presenle Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

TeÍmo de Conkato que náo puderem ser compostos pela conciliaçá0, conforme art.92, §10, da Lei n0

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

enlre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,07 de Junho de 2024

sf,Arúr*tr....
é*r dos Saritos AlvesJulio C

0rdenado(a) de Despesas

Guarda Civil Metropolitana
CONTRATANTE
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!r ,.,:..- i ,r-...,.,!.J.r j -',,.,

BACAMARTE CLUBE DE TIRO

35.9'16.251/0001-03
CONTRATADA
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI : 07.97 4.082 I 0001-14

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato n" 2024.06.07 -0001. Dispensa Eletrônico n'2024.05.21.1. Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através da(o) Guarda Civil Metropolitana - GCM e a empresa./pessoa fisica
BACAMARTE CLUBE DE TIRO. Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de
estande durante 15 (quinze) dias, com exclusividade, de 07h00 às 17h00, para capacitar 70 (setenta)
guardas civis metropolitanos nas disciplinas práticas do Curso de Armamento e Tiro, a fim de habilitar
os servidores para a aquisição do poÍe funcional de arma de fogo, conforme especificações constantes
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 17.500,00 (dezessete mil quinhentos reais).
Vigência Contratual: 12(Doze) meses . Signatários: Julio César dos Santos Alves e Alexandre Lucetti
Luna.

Data de Assinatura do Contrato: 07 de Junho de 2024.
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Intermediárra Adminisrrativa - DLd que responderii pelo cârgo acima

mencionado.

Art. 2". Esra Pottarta entra eln vig()r n^ data de sua

publicação.

Arr. 1". Revogrm-se as disposiçôes em contrário.

Sah da Presidência dl Cârnara Municipal de.Jr.razeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos ( l0) dez dias do mês de jr.rnho do ano de

dois mil e vinte e quarro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA N ETO

Pres,dence

ÂvlSO DE HO\.ÍCrl-()(,;/\CÀr)

AVISO DF H\)\íOl-(X;A(lA(). Con((,ranciir n' 2014.05.1?.1.

()b1cri,; Li,rrrrratrcar,.le serr'icos r \crcr'u l,rcsrirJos tra rctirrtrra c

,rrlc.lu.rcii.r J.r t)crrrrLr Jt Espcerali.lrrlcs OJonrt,1(){i(rs (ChO). t)or

inrr'r'nrcdio Lh Sccrcrrrria lv{uniciprrl.lc Srridc dcJrruzcir.r.l,, Norrc/
( lE. r:onti,rrrc.'sleciir:açix's rprcscnrirrlas rro Êrlirirl tl,,nrr,,:ar,',ri.r.

Lrcirrnre \tr.cil()r.r. ir crrrlrrcsa S. A. EN( iENHAlilA LTI)A ins.:r rta

no CNPI n" 12. 10 2. 2 2 5,/i-r001 -9 1 torrlizendo o vulor ilL R$

5io.l(.i,77 (quinhenr,,s c stis r»il, .lu;cnt{\s c sc.\str'rtâ c jclc lcilir r'

\r/ scLcnlâ c sctc .cnravos), em cont.» mieludc corn rr ÂrI Ll:r Sessrio c o

lvÍ;rpr cle Precos acr,srrJ,r rr:,s .rrrrr,,r. H<rnr(ri,)go a prc,'enre I rr.irrçiro

na tormn Ll;r Lcr n l4.ll.l/'ll - )ag,, ]r'larhcus Nrtn.-s,\'lr.ii,r -

Or.lcnr.lor.lc l)csp.sas J,r Sccr.r,rri:r MLrrricipal Jc S.rir.l,:.

crvrs mcrrolollrrntJs rrrs disciflirus l-.rriticls d,r (lLt rr, r.l,: Ar nlrrrlcrrrr,

r:'I-i«r, a linr.l. habilir,rr,rs s.rr,iJr»ts farl .r ir(lutst.iu, \l() f(,rr(

luÍrir. rr.,l ,l, .rnr,, J( 1,t.,.,,,r,1('rnrr'ü.il(Lr,i'.,. \'' L.llil llltu. r'(

EJitrl (i()n\,.c,rr,..ri(,. Val,,r T,rtrl J,, Oontrar,,, RS li 5t-'C.lii

(ciczcsscrc ruil tlu irrh.nlos rcris). Vi.gCn.i.r (lonrrxnrrrl: lZ([)()!d rrcscs.

Sito.rtriri.srJrrlu,(-)csurclr,sSan'-r,;,{['cseAL:rarrJr.Luictti i-un.r.

l)1tir dc Ass inltLr rrr ,1,, CoLrrrl ro, çt7 ,lc lrrnlro Jc l0l4

EstrLr.io J,r ( clrir

lrcfr:irurr \4rrnicipal dc Jrrl:cir., J,, Nort.'

I ':'t.r ,lr I I.'rrr, '1, 
..:.,. :',', r\i ,lc rLrrrl'.. ,lr }r-.1

[)rru .la Hom,rloguçuo, l0 Je ]unlro dc 202í

EXTR-{TO DE CONTR,{TO

.,WlSO t)ll I IL\1"1()LOCÁ(,-,{() Pregio h['r(',ni.() n" 2024.i,]i.i 1.]

()bicro, A.1rrisrci,, J.' nr,rtcriirl Jc con:trLr.ir,. eli'tr ico, hi.lrrrrrhr','.'

Írinttrtu lrirrir rcali;ir(i'i() Jc rcrriios Jt'rtrxnLll!rr(i() tr r'()tls('Ítr) \lx)

c.rruturu" íisi(irr.los lvír:rcl.{,,s PrlI.1ic,," c,.lr -çt'crctirria 1üLrnrcrlal.lr'

Ir{rio lrrrbrr'nrr r Scrvic'os Ptiblit,,s ,lc )tra:.rr',, .1,r N,'rrc.i(l}-.

cr,rfr,rnrer csl.ccilicrrÍ_)cs rtlrcscnru(lirs rrr, Lilir:tl (lon\1,caL,ir:i,,.

l-icirrnre(s) \'cnc,:.l,,11er), ( lM(l CIOI4FR(llO DE \í.cTENlÀlS lrF.

(IONSTÂI l(']ÔE S l-Tt)A irrst rr«r no ( )NlJ n" rr; 5l 5 458..'0li l-!lt
i lassific,rJ, (t) rrots) LOTL I . MAThltl.US EL.lll lilCl( )S, rrr, r',rir,r

global Jt R$ 2t)..).)9,C0 (vintç nril nor,,:rcrrtos ( Ín)\,cnrir ( novL' r cilr!)

c I-l.rlZ À,1.A1iR() IjURREIRA. \íE inscrito ro (lN Pl n'Ol .197.í'll./'

ir00l48 ,.l.rssiticrJ,(u) no(s) LOTE I -,{('()S h ltlETAI:. n,, v.ri,,r'

gLrl>,rl rlc ItS 27.57(i,{:0 (\,irr(c,'s.t( ruil (iuÍnlr.r\ros e \.tcrrtir r rri§

r.ais), I-()T f. I - À IiCi\\1ASS:\S E Àt iRELlr\l )( )S, n.r vrl,,r riol,rrl

.1. R$ l4I it,:C t,1u.rt,,r;r'rrril \ | r r , , , r' . 
^ 

. ' r r 
' 

. . . r'rr. .r '-ri. r.', r.

vrr,rc, i nr:,\1.:). I r r-l L 4- \'1A i Ll{1.ÀtS l l Íl )l{Àl l lr 1 r' 11,. r.,1,,r

jl(l',,1 J, R: ll.ií'1..'i t.1,,:r rrrrl -Lr, (, rÍL'\ . \(-.\'r Í.,. nr'1 ,r. (

.inco ü,rrir\,(,s), I.()TF 5 - li'Ír\TERIAIS t)IVERS( )-s, no vrl,,t g1,r1.;r L

!1., R* ll.5s\.'I\(.1.:, r 
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I r , r r r . . , ,irr(r,r,, ( i,l

centrvos). Je .r,nli,r rrriei.rde corn r Ar:r Jrt Srssi-r() ( o \íifa Jc Prer,,s

ircc,srô,.1<' iros autos lJ'rnroloqo a prr:scntc Licira.-rr,, nr iirrrnu rlir I-,'i

n" 14.l.il./li - l).rrill Àh cs \'Íonrcir o. t)r.lcnrr.lor(a) .lc I)cspe:,r.

.lo(a) Sc.rtr,rria Nírrn ir:ipel dc Nleio ÂrrLri.nLc c SLr viç!)s ['ul,li.()s.

[:xrru«r dc (i)ürrxto rr" 2024.06.0?-i.)001 . [)is|c11sa ]il(tr.lrri(\) n'
Il24.tt5.-ll.l Part<-.: ., lv{u nieiFrLr clr Juazcrro d!' NÍ 'rt., .rrnrvés cla(t>)

OLrurJa (livil Mctr()loliranr - (jCM L: a cnplcsÂ/p.ssor tísicâ

lrA(lÀN{ÀRTE (lllil}E l)E TIItO. ôt 1cr,,, O,rr-,rlara.'i,r .lr ctrprrsa

cspcii.rl ":rl r nr iocii\ii() J( isfxÍIdc çl-rrrntc 15 ((lüiü:c).irâs, coür

r:rclLrriviJlJc, rlc 07lr0Ll rrs 1?ht l), parl eaDrcitrr ?0 (sctentJ) gúrrrJâ.\

EXTRATO DE JULGAMENTO DISPENSA DE LICITACÃO

O Ordenador de Despesas da Secreraria MunicipaI de Segurançl

Ptiblica c Cidadrnia deJuazeiro do Norte/CE, a Sr. CLiLrclio Sergei

AVISOS E EDITAIS
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